
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2023
Versa o presente processo sobre “Contratação de Empresa Especializada para Ministrar Curso de Cuidados Geriátricos” para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR LOTE:
	Item
	Especificação
	Fundação Educ. Machado de Assis (Fema)
	SENAC
	Cuidador Home Care

	01
	Contratação de Empresa Especializada para Ministrar Curso de Cuidados Geriátricos, para maiores de 18 anos. 18 encontros + 1 dia de estágio, totalizando 60 horas aulas e 06 horas de estágio supervisionado.
	R$ 40.000,0 
	R$ 21.550,0
	R$ 21.000,00

	TOTAL
	R$ 40.000,00
	R$ 21.550,00
	R$ 21.000,00


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida pela empresa Cuidador Home Care Ltda.

A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, inciso XIII, assim previsto:

Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]
XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;
Contempla este processo, a Contratação de Empresa Especializada para Ministrar Curso de Cuidados Geriátricos: 
- Atendimento ao projeto “Cuidados com Pessoas Idosas” da Secretaria Municipal de Saúde.
- 18 (dezoito) encontros e mais 01 (um) dia de estágio.

- 60 (sessenta)  horas aulas e 06 (seis) horas de estágio supervisionado.

- O curso será destinado para as pessoas que têm interesse na profissão de cuidador de idoso e atendimento a pessoas portadoras de necessidades especiais.

O pagamento será realizado mensalmente, não ultrapassando 04 (quatro) parcelas.
Face ao disposto no Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Porto Xavier, 20 de julho de 2023.

VINICIUS ECKERLEBEN
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

